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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VBGNT,q,L N," Oó4l2023

Manaus-AM, l6ABRm

Rosa Ma Oliveira Geisller .Iuliano Mercos ntsde Souza
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Emprese/lnterêssado: Reserva dos Manaós Emprêendimento lmobiliário Ltda.

Endereço p/corrêspondência: Rodovia AM 070, km 08, s/n', PIC Bela Vista, Gleba Cacau
Pirera, lranduba-AM

PÍocesso n' . 0944712022-15 Município: lranduba-AM

Bairro: Cacau Pirera E-mail: aux.contabil@g ruosfa. com. br

CNPJ/CPF: 42.291.380/0001 -00 lnscríção Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99141-1057 I (31) 3078-9700
Nome do
ilanaós

Empreendimento: Reserva dos

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Rêcibo SINAFLOR: 21 3'l 909'l ASV decorÍente da Ll No: 03612023

Atividade Principal: Loteamento

Registro No IPAAM: 1007.2321 Tipo de Compensação Ambiental: NA

Área a ser suprimida (ha): 48,7957ha Volume Autorizado (st) :

Volumeúia Autorizada (dados do lnventário Florestal)

EM ANEXO

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a implantaçáo do loteamento
Reserva dos Manaós, Município de lrandub a-AM.

Potencial Poluidor/Degradador: -- Portê: Grande Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pele,Elâboração/Execução : Jenna Gomes de Souza

AnotaÇão de Responsabilidade Técnica-ART: 4M2021 0292932 chave YSZax
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' 064/2023

l. O pedido de licenciamento e aresp€ctiva conc€ssão da mesm4 só teú validade quando publicada Diário OÍicial
do Estado, periódico Íegional locâl ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicâçâo mântido
p€lo IPAAM, ou nos murais das PreÊiturâs e Câmarâs Municipâis, conforme aÍi.24, da Lei Í.3.785 de 24 de
julho de 2012;

2. A solicitação da renovâção da Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num irrazo mlnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificaçâo intÍoduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitâda novâ Licenç4 com ônus para o inteÍessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma devendõ o
interessado requersr ao ÍPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispema e nem substitui nenhum documento exigido pela Legisla{ão Federal, Estaduâl e
Municipal;

6. ,Â pÍesente Autorizâção de SupÍessão Vcgetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
conslantes no pÍocesso no W447 Í2022-l5l

7. A presente Lic€nça está sendo concedida com base nas infoÍmações constantes no processo de licenciamento
e nas poças técnicas cadastradas no SÍNAFLOR;

8. Manter integral as Areas de Preservação PeÍmanente, conforme estabelecido a Lei L " 12.651112 e
12.727 t2012.

9. Proteger o solo e os curcos d'água da conlaminação porsubstânciaslóxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticid&s, agmtóxicos, tintas e outros)i

10. Em caso de solicitação de renoyação, o exocutor deve apresentar relatório parcial da supressâo da vegetação
executada conforme Termo de RefeÉncia deste OEMA com a Í€sp€ctiva ART do pÍofissional húilitado.

I l. Fica proibida a interrupçâo dos cuÍsos d'águ4 quando da cons&ução das vias de acesso para transposição na
fuea.

12. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espécies e volumetria listadas;
13. Fic€ expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensii Campa paraense) e copafua (Copaif€ra

trapezifoliâ hayne; Copâifcra reticulat4 Copaifera multijuga), de acoÍdo com o Decreto Estadual n 25.044/05;
14. Nâo são passíveis de exploração para fins madeiÍeiros â Castânheira (BeÍtholletia êxcelsa) e a Seringueirâ

(Hovea spp,), em Ílorestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975106.

15. A doaçâo de produtos da volumet â autoÍizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal -DOF.

16. Após a emissilo da AUTEX e posteÍioÍ declarsção de coÍte no SINAFLOR, os créditos dos pÍodutos ficaÍão
disponíveis no DOF paÍa destinação.

17. Os créditos de Reposigilo FloÍÊstal serâo cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso solicitado via
ÍequeÍimento no ato do protocolo, pam terceiros indicados pelo detenlor da licença

18. Quando cabível, compÍovar o cumprimento da Compensaçâo Ambientd nofrazo de 30 dias.
19. A saída de maféÍia pÍima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisticamente

inviável deverá scr devidam€nte j ustificada.
20. Confirmados os indicios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF será procedido a Suspensão

e/ou Cancelamento da LAU e respecliva AUTEX.
21. O interessado deve apresentar Íelâtório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva ART do

profissional hóititado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos retirados, volume,
comprovaçâo dâ destinaçâo do material vegeÍâI, coordenadss geogÉficas, Íegistro fotogúfico e ouras
informações peninentes no prazo de validade da licenç4

22. Na ocorrência de espécies protegidas na forma da Lei durante a execuçâo da atividade de supressâo vegetâI,
informar a este OEMA imediatamçnte e soliçitar o corte destes indi'ilduos arbóreos;

23. Não é permitida I realizâção de queimada na áÍea objeto desta autorizâção;
24. O interessado deveÍá âpresentar Íelatôrio fotográÍico da Delimitação da APP no pmzo de validade da licença.
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. Fica .tprcltlúlrta piruibido o EútDorta do úaaatial, tcD o Doaamarto da OriSGú FloÍartll ' DOF

. o uso iíegulaÍ dastr IrtU implicr nr sua invalidaçio, bem çomo nas ssnçôes prrvistss nâ legislaqio;

. , Este Documento nào c,ontém emendas ou ÍasuÍas;

. Este Documanto deve peÍmaneceÍ no local de explonçào pârs efeío de fisctlizaçào (fiente e veÍso)

. O volumê aulorizâdo não quits volume pandente de reposiçâo floÍÊstal;

. Os dados lécnioos do projeto aâo de inteira responsabilidôde do Íesponsável técnico
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LI ÇA AMBTENTAL ÚNrCA DE SUPRESSÃO VEGETAL N.'064/2023 fls.02

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO

Coordenadas ráÍicas de referência tum SIRGAS

Manaus-AM, 36ABRM

Rosa iveira Geisller Juliano Marcos V lc de Souzaa

nle

IPAAJII

Empresa/lnteressado: Rêserva dos Manaós Empreendimento lmobiliário Ltda.

Endêreço p/correspondência: Rodovia AM 070, km 08, s/n", PIC Bela Vista, Gleba Cacau
Pirera, lranduba-AM

Processo no. 09447 12022- 1 5 Município: lranduba-AM

Bairro: Cacau Pirera E-mail: aux.contabil@gruosfa.com.br

Área do lmóvel: 59,65 ha

Frea obieto da supressio vegetal:
Coordenadas GeográIicas

Ponto Lâtitude Longitude Ponto Latitude Lon itude
P0t 3"12',t3,27 5"5 60"8'24,029"W P06 3'12'45, r92"S 60"E',48,182"W

P02 3.12', 13,535"S 60.8'32,1 l5"W P07 3.1 l'44,506"5 60"8'44.392"W
P03 3"12'13,716"5 60"8'39,291"W P08 3"t2'42,017"5 60"8',38.605"W

P 0,Í 3'12'02.536"5 60"& 39,348"W P09 3.1 139,185"S 60'8'33.085"W
P05 3'l l'57.100"s 60'8',44,980"W P l0 3'12'35,172"S 60"8'25.045"W
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Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal)

Manaus-AM, 2 6 AB

Rosa Ma liveira Geisller Juliano Marc nte de Souza

IPAAM

Empresa/lnteressado: Reserva dos Manaós Empreendimento lmobiliário Ltda.

Endereço p/correspondôncia: Rodovia AM 070, km 08; s/n', PIC Bela Vista, Gleba Cacau
Pirera, lranduba-AM

Processo n" . 0944712022-15 Município: lranduba-AM CEP:69.415-000

Bairro: Cacau Pirera E-mail: aux.contabil@gruosfa.com. br

Area do lmóvel: 59,65 ha

Produto Espécie Nome cientifico Volume U n idade

Lenha Acerola Malpighia emarginqlq 0,34'72 st

Lenha Aguirre Vismia sgp 0,3097 st

Lenha Ata-do-mato Ánnona spp 2,4231 st

Lenha Azeitona Syzygium iambolana 3,1r78 st

Lenha Breu-sucuruba Tr att i nn i c ki a burs er aeÍol i a 0,2405

Leúa Cacau Theobroma cqcao 0,4127 St

Lenha Carambola-da-mata Mapro neo guianensis 1,5'7 54

Lenha Caroba Jacaranda copoia 24,9865 St

Lenha Castanhola Terminali0 catappq 1,46ó0 St

Lenha Cobi Ácacia spp 6,1699 St

Lenha Coqueiro Cocos nucifera 0,6713 St

Leúa Embira Guotteria olivaceq 3,2430 ST

Lenha Embira-amarela Xylopio benrhami 3,5794

Lenha Enrbira-biribá Annona paludosa 8,0433 St

Lenha Embira-surucucu Bocageopsis multiflora 0. r389 SI

Lenha Fava-camuzé Stryp hno d endron gu ian ens e l,l62l SI

Lenha Fruta-de-arara Álchornea spp 3,67 53 SI

Lenha Gameleira Ficus gomelleiro 0,45'.74 SI

Lenha Goiaba Psidium guaiwa 10,8426 St

Lenha Goiaba-de-anta B el I uc i a gr o s su I ar i oi de s I 1,3869 st

Lenha Guamirim-miudo Mwcia fallax 0.7834 st

Lenha Imbaúba-branca Cecropia spp 3,9787 St

Ingá Inga alba 0,2169 St

Lenha Ingá Inga spp 0,1861 SI

Lenha Jambeiro Eugenia malaccensis '7.8289 St

Lenha Jaqueira Art o c qrpus hele r o p hy I I q 2,4395 St

Lenha Lacre-branco Yismia cayannensis 0.8893 st

Lenha Lobeira Solanum crinitum 9,'7067 st

reto
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ANEXO LICENÇA AMBIENTAL UNICÀ DE SUPRESSÁO VEGETAL
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ANEXO LICENÇA AMBIENTAL úxlcl DE SUPRESSÃo vEGETAL
N.'064/2023 Fls.02

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal)

Manaus-AM,
26AF

Rosa Ma eira Geisller te de Souza

Empresa/lnteressado: Rêsêrva dos Manaós Emprêqndimento Imobiliário Ltda.

Endereço p/correspondência: Rodovia AM 070, km 08, s/n", PIC tsela Vista, Gleba Cacau
Pirera, lranduba-AM

P rocesso no. 09447 12022- 1 5 Município: lranduba-AM CEP:69.4'15-000

Bairro: Cacau Pirera E-mail: aux. contabil@g ruosfa. com. br

Área do lmóvel: 59,65 ha

Produto Espécie Nome cieÍtífico Volume U nidade

Lenha Louro-de-cheiro Ocotea opiferq 0,29'10 St

Leúa Louro-prata Ocotea guiqnensis s,?993

Lenha Louro-sabão Ocotea spp 1,2988 st

Lenha Louro-tamanco Nectandro cuspidala 1.5350 st

Lenha Mamoeiro Carica papaya 0,1695

Lenha Mangueira Mangifera indica 21,'7950 St

Leúa Marupá Simqroubq amarq 45,4624 St

Lenha Matamatá Es c hw e i I era gr an d iíl or a 0,3429 St

Lenha Miconia Miconiafetuginata 0.r871

Lenha Morotoió Schelflera morototoni 0,1177 St

Lenha Murici Byrsonima chrysophylla 25,4590 ST

Murici-peludo Byrsonima sop- 0.2824 St

Lenha Orelha-de-macaco E nt ero I o b ium s chom burgkii 0,4279 SI

Papaterra Bellucia dichotqma 1.5242 SI

Leúa Papaterra Miconia spp 21,0s07 St

Lenha Pau-canela Miconia cuspidora 0.9043 St

Lenha Pau{e-espeto Mollinedia tfiora 1.5883 st

Lenha Pau-de-lacre Yismia Ruineensis 0,1435 st

Lenha Pau-de-ovelha Senna spectabilis 0,2321 st

Lenha Pau-de-veado Cqseqria grandiílora 4,3 581 st

Lenha Pau-pombo Topirira guianensis '76.'t199 St

Lenha Periquiteira C o c hlos permum or i n occens e 1.0744 st

Lenha PeÍiquiteira Tremo micranlhq 2,3484 st

Leúa Pindobaçu Attqleq spp 1,4531 st

Lenha Preciosa Chomelia pubescens 0,4584 st

Lenha Tamanqueiro Z ant h oxy I u m r h o ifo I i u m 7,4814 St

Lenha Taperebá Spondias mombin 4.17 52 st

Lenha Taxi-da-vázea Tr ip I ar is s ur inamens i s 1.1743 St

Lenha Tucumã Aslrocqryum aculeatum 6.8267 st

Lenha Xilopia Xylopia spp 0,5050 SI
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